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Lei aprovada no exercício de 2016. 

 

 

LEI Nº 2248/2016, de 13 de Junho de 2016. 

 

 

 

Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 

Município  “Jornal O Diário do Norte do Paraná”, sob o número  12.964  em 05 de Julho de 

2016. 

 

 

 

A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2523/2016), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 
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SARANDI - PARANÁ 

LEI N° 2248/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Avenida Projetada D, 
do Jardim dos Ipês, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Belmiro 
da Silva. 

Art. 10  - Fica por força desta Lei, denominada de 
"AVENIDA DOVILHO LUCHETTI", a Avenida Projetada D, em toda sua extensão, no 
Jardim dos Ipês, da Planta Urbana desta Cidade. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO 	 016. 

JUNIOR 



a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI, 
Rua José Krniliano de Comia. 565 -Cs. Portal 71 -CEP. 11711 1-230 
Fone/Fax: (44) 3204-2777 / 32643600 - Siar annisIATMIEJES07131 

SARANul - PARANÁ 

LEI N" 2248/2016 

SÚMULA:- Dá denominaria & Avenida Projetada D. 
do Jardim doa Ipê; na forme que tapeeinen. 

A Cirnam Slimitiptd de Sarandi, Estado do 
Paraná. apmvou e eu. CARLOS ALBERTO DE 
PAULA iumort. Prefeito Municipal, 
Sanciono • seguinte Lei, de autoria do Rebolo, 
da Silva. 

AA. r -Fias por Roço desta Lei. denominada de 
-AVENIDA 13()V11.H() I.UCIIETTI", a Avenida Pnijetadn D. em toda tua extensio. no 
Jardim do' Era. da Planta Urbana dzisla Cidade. 

Art. r- Esta Lei entro ern vigor na anta de sua 
publicação. 

Art. r- Recognm-se as dia:safardes em corrOtrin. 

L E I N°2248/2016 — De Autoria do edil BELMIRO DA SILVA FARIAS. 

SÚMULA:- Dá denominação à Avenida Projetada D, 
do Jardim dos Ipês, na forma que especifica. 

_ 

Aprovada em Terceira Discussão e última 
votação, nesta Casa de Leis, em 28/06/2016, enviada ao Poder Executivo 
Municipal na mesma data e publicada no órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO 
DO NORTE DO PARANÁ", em 05 de Julho de 2016. Edição n° 12.964— TERÇA- 


